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LEI MUNICIPAL Nº 278/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a concessão de Título de 

Cidadão Honorário do Município de Novo 

Horizonte/Ba a Cláudio Cajado Sampaio, 

Ivana Teixeira Bastos, Luciano Simões de 

Castro Barbosa Filho e Sérgio Luís 

Lacerda Brito e dá outras providências.” 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, BAHIA, no uso de suas 

atribuições acometidas pela legislação, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores de Novo Horizonte, aprovou e eu sanciono a seguinte, Lei:  

 

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de Novo 

Horizonte/Bahia a Cláudio Cajado Sampaio, Ivana Teixeira Bastos, Luciano 

Simões de Castro Barbosa Filho e Sérgio Luís Lacerda Brito em reconhecimento 

aos relevantes serviços prestados a este município. 

 

Art. 2º - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo 

Municipal em data a ser designada por seu Presidente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de abril de 2024. 
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